
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 3.998-A, DE 2019 
(Do Sr. Bibo Nunes) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de tecnologia de biometria para a 
identificação e autenticação de estudantes durante a realização de 
avaliações na modalidade Educação a Distância (EaD); tendo parecer da 
Comissão de Educação, pela rejeição (relator: DEP. PROFESSOR 
ALCIDES). 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 80 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º Ressalvada a obrigatoriedade do uso de tecnologia de biometria 
para identificação e autenticação de estudantes durante a realização 
de avaliações à distância, as normas para produção, controle e 
avaliação de programas de educação a distância e a autorização para 
sua implementação caberão aos respectivos sistemas de ensino, 
podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Educação a Distância (EaD) é uma modalidade que representa 
cada vez mais, o futuro e a modernização do ensino e da aprendizagem. 

Como regra geral, sobretudo para a educação básica de crianças e 
adolescentes na idade ideal, é mais recomendado o ensino presencial. Nesse caso, a 
EaD pode atuar pontualmente em caráter complementar, como já dispõe a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB), em seu art. 32, § 4º. Na educação superior, a EaD se constitui em modalidade 
em franca expansão.  

A nossa preocupação extrapola aumento do número de estudantes 
matriculados ou que concluem determinados níveis educacionais. É sobretudo com a 
qualidade obtida pelos discentes. Inclusive no EaD. 

Nesse sentido, esta proposição objetiva garantir que o aluno inscrito 
seja o mesmo que está sendo avaliado quando à distância. Para isso, será utilizada a 
tecnologia de biometria – o que não exclui a edição de normas complementares. O 
modelo mais adequado de aferição; quem o desenvolverá; a forma de financiamento 
para que seja desenvolvido e implementado; a certificação de autenticidade; entre 
outros assuntos ficará a cargo do Poder Executivo. 

Lembramos por fim que, no caso de avaliação presencial, não é 
obrigatória a biometria. Esta fica a critério da instituição de ensino. 

Diante do exposto, conclamamos os Nobres Pares a aprovar este 
Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2019. 

Deputado BIBO NUNES 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 

currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 

publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 

fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 

formas de proselitismo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
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§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de 

programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 

continuada.  

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 

oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União.  

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 

diploma relativos a cursos de educação a distância.  

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 

distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, 

podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas.  

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:  

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados mediante 

autorização, concessão ou permissão do poder público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.603, de 3/4/2012) 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;  

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 

concessionários de canais comerciais.  

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 

experimentais, desde que obedecidas as disposições desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9475-22-julho-1997-365391-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9475-22-julho-1997-365391-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12603-3-abril-2012-612644-publicacaooriginal-135684-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12603-3-abril-2012-612644-publicacaooriginal-135684-pl.html
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI Nº 3.998, DE 2019 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de 
tecnologia de biometria para a identificação e 
autenticação de estudantes durante a 
realização de avaliações na modalidade 
Educação a Distância (EaD). 

 

Autor: Deputado Bibo Nunes  

Relator: Deputado Professor Alcides 

 

 

I – RELATÓRIO  

O Projeto de Lei nº 3.998, de 2019, de autoria do Deputado Bibo Nunes, institui 
na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei nº 9.394, de 1996, a obrigatoriedade 
do uso da biometria para identificação e autenticação de estudantes durante a 
realização de avaliações a distância, na modalidade educação a distância. 

O nobre autor justifica que a proposta “objetiva garantir que o aluno inscrito 
seja o mesmo que está sendo avaliado quando à distância”. Entretanto, o uso da 
biometria não exclui a edição de normas complementares: o “modelo mais adequado 
de aferição; quem o desenvolverá; a forma de financiamento para que seja 
desenvolvido e implementado; a certificação de autenticidade; entre outros assuntos, 
ficará a cargo do Poder Executivo”. 

O projeto está sujeito à apreciação conclusiva e foi distribuído às Comissões 
de Educação, para análise de mérito; e de Constituição, Justiça e de Cidadania, para 
exame de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

É o Relatório.  

 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto em apreço prevê a obrigatoriedade do uso da biometria para 
identificação e autenticação de estudantes durante a realização de avaliações a 
distância, na modalidade educação a distância. 

A Educação a Distância é a modalidade educacional na qual a mediação 
didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem ocorra com a utilização 
de meios e tecnologias de informação e comunicação, com pessoal qualificado, com 
políticas de acesso, com acompanhamento e avaliação compatíveis, entre outros, e 
desenvolva atividades educativas por estudantes e profissionais da educação que *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professor Alcides
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215047836100
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estejam em lugares e tempos diversos, conforme Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 
2017. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei nº 9.394, de 1996, estabelece 
no art. 80 que o “Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de 
programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de 
educação continuada”. A educação a distância é oferecida por instituições 
especificamente credenciadas pela União.  

Incumbe à União a regulamentação de requisitos para a realização de exames 
e registro de diplomas relativos a essa modalidade. As normas para produção, 
controle e avaliação de programas de educação a distância e a autorização para sua 
implementação caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver 
cooperação e integração entre os diferentes sistemas.     

O crescimento do ensino a distância (EAD) se confirma, a cada ano, na 
educação superior brasileira. De acordo com o Censo da Educação Superior 2019, 
divulgado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (Inep) e pelo Ministério da Educação, em 2019, 63,2% (10.395.600) das 
vagas ofertadas foram nessa modalidade, entre as 16.425.302 vagas disponíveis para 
o nível de ensino, no total1. 

O censo revela que, em 2019, pela primeira vez na história, o número de 
ingressantes em cursos de EAD ultrapassou a quantidade de estudantes que 
iniciaram a graduação presencial, na rede privada. Ao todo, 50,7% (1.559.725) dos 
alunos que ingressaram em instituições privadas optaram por cursos EAD. Em 
contraponto, 49,3% (1.514.302) dos estudantes escolheram ingressar na educação 
superior de modo presencial. 

Outrossim, o Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 13.005, de 
2014, requer para realização de suas metas e estratégias o fomento da modalidade 
educação à distância:  

“Estratégia 10.3) fomentar a integração da educação de jovens e adultos com 
a educação profissional, em cursos planejados, de acordo com as 
características do público da educação de jovens e adultos e considerando 
as especificidades das populações itinerantes e do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas, inclusive na modalidade de educação 
a distância” 

“Estratégia 11.3) fomentar a expansão da oferta de educação profissional 
técnica de nível médio na modalidade de educação a distância, com a 
finalidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso à educação 
profissional pública e gratuita, assegurado padrão de qualidade” 

“Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% 
(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da 
população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade 
da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas 
matrículas, no segmento público” 

“Estratégia 14.4) expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, 
utilizando inclusive metodologias, recursos e tecnologias de educação a 
distância” 

                                                           

1
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professor Alcides
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215047836100
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Por fim, dentro do contexto de isolamento social decorrente da pandemia do 
novo coronavírus, a modalidade EAD cresceu vertiginosamente e a resistência ao 
ensino online foi reduzida. Trabalhar e estudar em casa tornou-se uma realidade.  

A despeito da importância da EAD, e da preocupação do autor, o projeto 
importa no aumento de despesas das instituições de ensino e na necessidade de 
adequação tecnológica de seus serviços, podendo ocasionar dificuldade financeira e 
operacional. 

Ademais, apesar da pertinência da matéria, cabe ao Ministério da Educação 
a regulamentação do ensino a distância. Dessa forma, acreditamos que uma 
indicação ao Poder Executivo seria a solução mais adequada para a questão. 

Diante do exposto, votamos, no mérito, pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 
3.998, de 2019. 

 

Sala da Comissão, em 13 de outubro de 2021. 

 

 

Deputado PROFESSOR ALCIDES 

Relator 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.998, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  rejeição  do
Projeto de Lei nº 3.998/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Professor
Alcides. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Professora  Dorinha  Seabra  Rezende  -  Presidente,  Sóstenes
Cavalcante, General Peternelli e Maria Rosas - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Alice
Portugal, Átila Lins, Átila Lira, Bacelar, Bia Cavassa, Daniela do Waguinho, Danilo
Cabral, Gastão Vieira, Glauber Braga, Idilvan Alencar, Junio Amaral, Lídice da Mata,
Liziane Bayer, Luisa Canziani, Luiz Lima, Luizão Goulart, Mariana Carvalho, Natália
Bonavides, Neucimar Fraga, Nilson Pinto, Paula Belmonte, Pedro Cunha Lima, Pedro
Uczai,  Professor Alcides,  Professor Israel  Batista,  Professora Marcivania,  Professora
Rosa  Neide,  Rafael  Motta,  Raul  Henry,  Reginaldo  Lopes,  Tabata  Amaral,  Tiago
Mitraud, Zeca Dirceu, Angela Amin, Bira do Pindaré, Chris Tonietto, Diego Garcia, Dr.
Zacharias Calil, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Emanuel Pinheiro Neto, Evair Vieira
de Melo, Felipe Rigoni, Ivan Valente, José Guimarães, José Ricardo, Leônidas Cristino,
Maria  do  Rosário,  Marx  Beltrão,  Pedro  Vilela,  Professor  Joziel,  Professora  Dayane
Pimentel,  Roberto  de  Lucena,  Rogério  Correia,  Roman,  Sidney  Leite  e  Waldenor
Pereira. 

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2021. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217517035200
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